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LEI MUNICPAL Nº 753 DE 18 DE JANEIRO DE 2021.
 

“Regulamenta o Salário Mínimo Nacional no
âmbito do Município de Brejinho/RN.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJINHO/RN, de acordo
com os poderes conferidos pela Lei Orgânica do Município,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
 
Art. 1º - A partir de janeiro de 2021, o salário mínimo, o valor
diário do salário mínimo e o valor horário, no âmbito do
município de Brejinho/RN, obedecerá na integra os valores
instituídos pela Medida Provisória nº. 1021, de 30 de dezembro
de 2020, do Presidente da República.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2021.
 
Palácio da Prefeitura Municipal de Brejinho/RN, em 18 de
janeiro de 2021.
 
JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES
Prefeito Municipal
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